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Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.185, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 6.114, de 15 de maio
de 2007, que regulamenta o pagamento da
Gratificação por Encargo de Curso ou Con-
curso de que trata o art. 76-A da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 76-A, § 1º, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro d e 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 6.114, de 15 de maio de
2007, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 1º de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO

(Anexo I ao Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007)

"TABELAS DE PERCENTUAIS MÁXIMOS DA
GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO
POR HORA TRABALHADA, INCIDENTES SOBRE O MAIOR

VENCIMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL

a) Instrutoria em curso de formação, de desenvolvimento ou de trei-
namento para servidores, regularmente instituído no âmbito da ad-
ministração pública federal

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁX-
IMOS POR HORA

TRABALHADA
. Instrutoria em curso de formação de car-
reiras

Até 1,47

. Instrutoria em curso de desenvolvimento
e aperfeiçoamento

Até 1,47

. Instrutoria em curso de treinamento Até 0,97

. Tutoria em curso a distância Até 0,97

. Instrutoria em curso gerencial Até 1,47

. Instrutoria em curso de pós-graduação Até 1,47

. Orientação de monografia Até 1,47

. Instrutoria em curso de educação de
jovens e adultos

Até 0,50

. Coordenação técnica e pedagógica Até 0,97

. Elaboração de material didático Até 0,97

. Elaboração de material multimídia para
curso a distância

Até 1,47

. Atividade de conferencista e de
palestrante em evento de capacitação

Até 1,47

b) Participação em banca examinadora ou em comissão para exame
oral, para análise curricular, para correção de prova discursiva, para
elaboração de questão de prova ou para julgamento de recurso
intentado por candidato

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS
MÁXIMOS POR
HORA

TRABALHADA
. Exame oral Até 1,37
. Análise curricular Até 0,80
. Correção de prova discursiva Até 1,47
. Elaboração de questão de prova Até 1,47
. Julgamento de recurso Até 1,47
. Prova prática Até 1,17
. Análise crítica de questão de prova Até 1,47
. Julgamento de concurso de monografia Até 1,47

c) Logística de preparação e de realização de curso, de concurso
público ou de exame vestibular - planejamento, coordenação,
supervisão ou execução

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS
MÁXIMOS POR
HORA

TRABALHADA
. Planejamento Até 0,80
. Coordenação Até 0,80

. Supervisão Até 0,60

. Execução Até 0,50

d) Aplicação, fiscalização ou supervisão de prova de exame vestibular
ou de concurso público

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS
MÁXIMOS POR
HORA TRABALHADA

. Aplicação Até 0,30

. Fiscalização Até 0,60

. Supervisão Até 0,80

" (NR)

DECRETO No- 9.186, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a composição, a estruturação,
as competências e o funcionamento do
Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural Sustentável.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - Condraf, órgão colegiado integrante da estrutura básica da
Casa Civil da Presidência da República, tem por finalidade propor
diretrizes para a formulação, a implementação e a execução de po-
líticas públicas estruturantes voltadas para o desenvolvimento rural
sustentável, a reforma agrária, o reordenamento fundiário e a agri-
cultura familiar, constituindo-se em órgão para concertação e ar-
ticulação entre os diferentes níveis de governo e as organizações da
sociedade civil.

Parágrafo único. As propostas aprovadas pelo Plenário serão
encaminhadas para a apreciação do Presidente do Condraf.

Art. 2º Compete ao Condraf:

I - subsidiar a formulação de políticas públicas estruturantes,
com base nos objetivos e nas metas referentes à reforma agrária, ao
reordenamento fundiário, à agricultura familiar e às demais políticas
públicas relacionadas com o desenvolvimento rural sustentável;

II - propor estratégias de acompanhamento, monitoramento,
avaliação e participação no processo deliberativo das diretrizes e dos
procedimentos das políticas públicas relacionadas com o desenvol-
vimento rural sustentável;

III - acompanhar, monitorar e propor a adequação de po-
líticas públicas federais às demandas da sociedade e às necessidades
do desenvolvimento sustentável das regiões rurais;

IV - adotar instrumentos de participação e controle social nas
fases de planejamento e execução de políticas públicas relacionadas
com o desenvolvimento rural sustentável;

V - promover a ampliação e o aperfeiçoamento dos me-
canismos de participação e controle social, por meio da orientação e
do apoio aos órgãos congêneres e aos conselhos de desenvolvimento
rural das esferas públicas municipais, estaduais e distrital;

VI - acompanhar, monitorar e propor a adequação de po-
líticas públicas federais às necessidades da reforma agrária, da reor-
denação fundiária e da agricultura familiar;

VII - no que se refere à Agência Nacional de Assistência
Técnica e Extensão Rural - Anater:

a) indicar os representantes do Conselho Assessor Nacional
especificados nos incisos XXX a XXXVI do § 1º do art. 5º do
Decreto nº 8.252, de 26 de maio de 2014;

b) apresentar sugestões para a elaboração do contrato de
gestão que a Anater firmará com o Ministério do Desenvolvimento
Social e para a definição dos serviços a serem contratados com o
público a que se refere o art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006; e

c) acompanhar o desempenho da Anater no que se refere às
ações destinadas à agricultura familiar, que constarão de seu relatório
anual de atividades;

VIII - propor a edição de atos normativos, elaboração e
alterações da legislação relacionados ao desenvolvimento rural sus-
tentável, à reforma agrária, ao reordenamento fundiário e à agricultura
familiar;

IX - coordenar a Conferência Nacional de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária
- CNATER, em conformidade com o disposto no caput do art. 8º da
Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010; e

X - apoiar a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República
no planejamento e na coordenação da Conferência Nacional de De-
senvolvimento Rural Sustentável e Solidário - CNDRSS.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ESTRUTURA

Art. 3º O Condraf será presidido pelo Secretário Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da
Presidência da República e composto pelos seguintes membros:

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos do
Governo federal:

a) Ministério da Justiça e Segurança Pública;

b) Ministério da Fazenda;

c) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

d) Ministério da Educação;

e) Ministério do Trabalho;

f) Ministério do Desenvolvimento Social;

g) Ministério da Saúde;

h) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

i) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações;

j) Ministério do Meio Ambiente;

k) Ministério do Turismo;

l) Ministério da Integração Nacional;

m) Ministério das Cidades;

n) Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República;

o) Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial do Ministério dos Direitos Humanos;

p) Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria de Go-
verno da Presidência da República; e

q) Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres da Se-
cretaria de Governo da Presidência da República;

II - cinco representantes de instituições representativas dos
órgãos e entidades dos entes federativos, indicados pelo Presidente do
Condraf;

III - cinco representantes de organizações voltadas aos agri-
cultores familiares, aos beneficiários do reordenamento fundiário ou
aos assentados da reforma agrária;

IV - dois representantes de organizações voltadas às mu-
lheres trabalhadoras rurais;

V - um representante de organização voltada às comunidades
remanescentes de quilombos;

VI - um representante de organização voltada às comuni-
dades indígenas;

VII - um representante de organização voltada aos pesca-
dores artesanais;

VIII - um representante de organização voltada às comu-
nidades extrativistas;

IX - dois representantes de organizações voltadas à juven-
tude rural;

X - um representante de organização voltada à educação do
campo;

XI - um representante de organização voltada à rede de
cooperativismo para a agricultura familiar;

XII - um representante de organização voltada às redes de
agroecologia;

XIII - um representante de organização voltada aos traba-
lhadores da extensão rural pública oficial;

XIV - um representante de instituição religiosa com atuação
no meio rural brasileiro; e
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DECRETO No- 9.185, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 6.114, de 15 de maio
de 2007, que regulamenta o pagamento da
Gratificação por Encargo de Curso ou Con-
curso de que trata o art. 76-A da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 76-A, § 1º, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro d e 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 6.114, de 15 de maio de
2007, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 1º de novembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO

(Anexo I ao Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007)

"TABELAS DE PERCENTUAIS MÁXIMOS DA
GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO
POR HORA TRABALHADA, INCIDENTES SOBRE O MAIOR

VENCIMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL

a) Instrutoria em curso de formação, de desenvolvimento ou de trei-
namento para servidores, regularmente instituído no âmbito da ad-
ministração pública federal

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁX-
IMOS POR HORA

TRABALHADA
. Instrutoria em curso de formação de car-
reiras

Até 1,47

. Instrutoria em curso de desenvolvimento
e aperfeiçoamento

Até 1,47

. Instrutoria em curso de treinamento Até 0,97

. Tutoria em curso a distância Até 0,97

. Instrutoria em curso gerencial Até 1,47

. Instrutoria em curso de pós-graduação Até 1,47

. Orientação de monografia Até 1,47

. Instrutoria em curso de educação de
jovens e adultos

Até 0,50

. Coordenação técnica e pedagógica Até 0,97

. Elaboração de material didático Até 0,97

. Elaboração de material multimídia para
curso a distância

Até 1,47

. Atividade de conferencista e de
palestrante em evento de capacitação

Até 1,47

b) Participação em banca examinadora ou em comissão para exame
oral, para análise curricular, para correção de prova discursiva, para
elaboração de questão de prova ou para julgamento de recurso
intentado por candidato

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS
MÁXIMOS POR
HORA

TRABALHADA
. Exame oral Até 1,37
. Análise curricular Até 0,80
. Correção de prova discursiva Até 1,47
. Elaboração de questão de prova Até 1,47
. Julgamento de recurso Até 1,47
. Prova prática Até 1,17
. Análise crítica de questão de prova Até 1,47
. Julgamento de concurso de monografia Até 1,47

c) Logística de preparação e de realização de curso, de concurso
público ou de exame vestibular - planejamento, coordenação,
supervisão ou execução

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS
MÁXIMOS POR
HORA

TRABALHADA
. Planejamento Até 0,80
. Coordenação Até 0,80

. Supervisão Até 0,60

. Execução Até 0,50

d) Aplicação, fiscalização ou supervisão de prova de exame vestibular
ou de concurso público

. AT I V I D A D E PERCENTUAIS
MÁXIMOS POR
HORA TRABALHADA

. Aplicação Até 0,30

. Fiscalização Até 0,60

. Supervisão Até 0,80

" (NR)

DECRETO No- 9.186, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a composição, a estruturação,
as competências e o funcionamento do
Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural Sustentável.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - Condraf, órgão colegiado integrante da estrutura básica da
Casa Civil da Presidência da República, tem por finalidade propor
diretrizes para a formulação, a implementação e a execução de po-
líticas públicas estruturantes voltadas para o desenvolvimento rural
sustentável, a reforma agrária, o reordenamento fundiário e a agri-
cultura familiar, constituindo-se em órgão para concertação e ar-
ticulação entre os diferentes níveis de governo e as organizações da
sociedade civil.

Parágrafo único. As propostas aprovadas pelo Plenário serão
encaminhadas para a apreciação do Presidente do Condraf.

Art. 2º Compete ao Condraf:

I - subsidiar a formulação de políticas públicas estruturantes,
com base nos objetivos e nas metas referentes à reforma agrária, ao
reordenamento fundiário, à agricultura familiar e às demais políticas
públicas relacionadas com o desenvolvimento rural sustentável;

II - propor estratégias de acompanhamento, monitoramento,
avaliação e participação no processo deliberativo das diretrizes e dos
procedimentos das políticas públicas relacionadas com o desenvol-
vimento rural sustentável;

III - acompanhar, monitorar e propor a adequação de po-
líticas públicas federais às demandas da sociedade e às necessidades
do desenvolvimento sustentável das regiões rurais;

IV - adotar instrumentos de participação e controle social nas
fases de planejamento e execução de políticas públicas relacionadas
com o desenvolvimento rural sustentável;

V - promover a ampliação e o aperfeiçoamento dos me-
canismos de participação e controle social, por meio da orientação e
do apoio aos órgãos congêneres e aos conselhos de desenvolvimento
rural das esferas públicas municipais, estaduais e distrital;

VI - acompanhar, monitorar e propor a adequação de po-
líticas públicas federais às necessidades da reforma agrária, da reor-
denação fundiária e da agricultura familiar;

VII - no que se refere à Agência Nacional de Assistência
Técnica e Extensão Rural - Anater:

a) indicar os representantes do Conselho Assessor Nacional
especificados nos incisos XXX a XXXVI do § 1º do art. 5º do
Decreto nº 8.252, de 26 de maio de 2014;

b) apresentar sugestões para a elaboração do contrato de
gestão que a Anater firmará com o Ministério do Desenvolvimento
Social e para a definição dos serviços a serem contratados com o
público a que se refere o art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006; e

c) acompanhar o desempenho da Anater no que se refere às
ações destinadas à agricultura familiar, que constarão de seu relatório
anual de atividades;

VIII - propor a edição de atos normativos, elaboração e
alterações da legislação relacionados ao desenvolvimento rural sus-
tentável, à reforma agrária, ao reordenamento fundiário e à agricultura
familiar;

IX - coordenar a Conferência Nacional de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária
- CNATER, em conformidade com o disposto no caput do art. 8º da
Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010; e

X - apoiar a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República
no planejamento e na coordenação da Conferência Nacional de De-
senvolvimento Rural Sustentável e Solidário - CNDRSS.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ESTRUTURA

Art. 3º O Condraf será presidido pelo Secretário Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da
Presidência da República e composto pelos seguintes membros:

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos do
Governo federal:

a) Ministério da Justiça e Segurança Pública;

b) Ministério da Fazenda;

c) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

d) Ministério da Educação;

e) Ministério do Trabalho;

f) Ministério do Desenvolvimento Social;

g) Ministério da Saúde;

h) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

i) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações;

j) Ministério do Meio Ambiente;

k) Ministério do Turismo;

l) Ministério da Integração Nacional;

m) Ministério das Cidades;

n) Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República;

o) Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial do Ministério dos Direitos Humanos;

p) Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria de Go-
verno da Presidência da República; e

q) Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres da Se-
cretaria de Governo da Presidência da República;

II - cinco representantes de instituições representativas dos
órgãos e entidades dos entes federativos, indicados pelo Presidente do
Condraf;

III - cinco representantes de organizações voltadas aos agri-
cultores familiares, aos beneficiários do reordenamento fundiário ou
aos assentados da reforma agrária;

IV - dois representantes de organizações voltadas às mu-
lheres trabalhadoras rurais;

V - um representante de organização voltada às comunidades
remanescentes de quilombos;

VI - um representante de organização voltada às comuni-
dades indígenas;

VII - um representante de organização voltada aos pesca-
dores artesanais;

VIII - um representante de organização voltada às comu-
nidades extrativistas;

IX - dois representantes de organizações voltadas à juven-
tude rural;

X - um representante de organização voltada à educação do
campo;

XI - um representante de organização voltada à rede de
cooperativismo para a agricultura familiar;

XII - um representante de organização voltada às redes de
agroecologia;

XIII - um representante de organização voltada aos traba-
lhadores da extensão rural pública oficial;

XIV - um representante de instituição religiosa com atuação
no meio rural brasileiro; e
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